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ASSOCIAGAO DOS MUNICIPIOS DO ALTO VALE DO ITAJAI



                 


PROJETO DE LEI N°             

Institui o Programa de Melhoria da Qualidade de Vida e dá outras Providências. 

O Prefeito do Município de __________, Estado de Santa Catarina. 

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° Fica instituído o Programa de Melhoria da Qualidade de Vida - "Melhor Vida". 

Artigo 2° O Município promoverá a execução do Programa, por meio da conjugação de fatores compreendidos através de: 

I - quadro de Ações e Créditos, constantes do Anexo I; 

II - quadro de Ações Incentivadas, constantes do Anexo II; 

III - pauta de Preços, constantes do Anexo III. 

§ 1° Os créditos são formados pelo agropecuarista, em consequência da realização de ações previstas no Anexo I desta Lei, e demais normas regulamentadoras deste programa. 

§ 2° Os créditos geram incentivos municipais na forma de prestação de serviços específicos constantes do Anexo II desta Lei. 

§ 3° Uma ação isolada não gera crédito e individualmente limitar-se-á a 50% (cinqüenta por cento) do somatório declarado. 

§ 4° Os equipamentos, materiais e serviços listados no Anexo III, serão fornecidos quando disponíveis, sem prejuízo do serviço público. 

Artigo 3° O Município beneficiará os agropecuaristas, no âmbito de seu território, que preencherem as seguintes condições: 

I - manter os filhos de 6 a 14 anos de idade, frequentando regularmente a escola; 

II - estar quites com a Fazenda Municipal; 

III - roçar nos meses de ...(abril/maio, novembro/dezembro) ..., as testadas dos terrenos que confrontam com o sistema viário municipal; 

IV - não desmatar junto as áreas de preservação permanente da reserva legal; 

V - atingir o número de créditos necessário à classificação; 

VI - efetuar a inscrição com a juntada de documentação na Prefeitura - Secretaria Municipal da Agricultura; 

VII - emitir nota de produtor rural do município de todos os produtos vendidos. 

Parágrafo único. As condições são restritivas à participação no programa até a superação, exceto quanto ao item IV, que perdurará pelo prazo de 5 (cinco) anos da data do desmatamento. 

Artigo 4° O programa obedecerá os seguintes limites:

I - a cargo dos recursos públicos municipais, fica limitado ao volume fixado no orçamento, tanto para equipamentos próprios como contratados junto a terceiros; 

II - o valor total das ações realizadas na propriedade não ultrapassará a R$ .............. (...............); 

III - nos projetos especiais de ...(especificar)..., limitar-se-ão ao valor de R$ .............. (.....................). 

Artigo 5° A  classificação e atendimento dos beneficiários far-se-á: 

I - passada a fase de inscrição, os requerentes serão classificados segundo o número de créditos obtidos, resultante da aplicação do Anexo I; 

II - o atendimento obedecerá a ordem de classificação por ação requerida; 

III - independente da ordem de classificação individual, os beneficiários de uma mesma localidade serão atendidos sequencialmente nas ações que envolvam o mesmo equipamento ou em que fatores administrativos recomendam tal procedimento. 

§ 1° As inscrições correrão por prazo não inferior a 30 (trinta) dias após a publicação de Edital Convocatório. 

§ 2° O somatório dos créditos obtidos num exercício não serão utilizados no exercício seguinte. 

§ 3° Para efeito na classificação prevista no inciso I deste artigo será adotado: 

a) o somatório de créditos obtidos será dividido pelo número de hectares da propriedade; 

b) o beneficiário de qualquer ação, no exercício imediatamente anterior, terá após a aplicação do critério da alínea "a", o somatório de créditos considerados em 50% (cinqüenta por cento). 

§ 4° Desde que haja crédito, as mudas e serviços de inseminação, poderão ser fornecidos segundo a ordem de solicitação. 

Artigo 6° Não haverá transferência de créditos não utilizados de um exercício para o outro e não gerará crédito o reflorestamento, os cursos e a inseminação já computados anteriormente. 

Artigo 7° O agropecuarista que tiver a propriedade atingida por fenômenos naturais adversos, com prejuízo de alta monta para a economia familiar, poderá ter seus créditos ampliados ou ações priorizadas independente da ordem de classificação prevista no artigo 5° desta lei, por deliberação do Conselho de Desenvolvimento Rural. 

Artigo 8° O  financiamento das ações, atenderá as seguintes condições: 

I - o valor de até 50% (cinqüenta por cento) dos custos das ações incentivadas previstas no Anexo II, será custeado pelos créditos obtidos por ações realizadas e previstas no Anexo I; 

II - o valor mínimo de 50% (cinqüenta por cento) independentemente do crédito será recolhido aos cofres públicos. 

Artigo 9° Para efeitos deste programa, serão utilizados os seguintes valores: 

I - o preço dos serviços executados pelos equipamentos ou fornecimento de mudas são os constantes do Anexo III; 

II - os valores de cada crédito previsto no Anexo I é de R$ ..... (....). 

Artigo 10. Os valores constantes dos incisos II e III do artigo 4°, do inciso II do artigo 9°, do item 8° do Anexo I e, do Anexo III, serão reajustados sempre que houver aumento do óleo diesel e no mesmo percentual. 

Artigo 11. O município participará das ações de combate ao borrachudo, na forma que segue: 

I - participará com até 50% (cinqüenta por cento) dos insumos recomendados tecnicamente para a ação; 

II - exigirá da comunidade, em contrapartida, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)  dos insumos necessários além do serviço de desobstrução dos rios, ribeirões e cursos d'água em toda a bacia da comunidade. 

Parágrafo único. Quando a ação de desobstrução for realizada de forma preventiva, não exigindo o uso de insumos, o município beneficiará a comunidade, com ações de interesse comum, no valor de até 100% (cem por cento) do insumos que a ação de combate exigiria. 

Artigo 12. Os exames médico-veterinários serão cobrados a preços idênticos aos constantes da Tabela de Serviços Profissionais do Sindicato Médico Veterinário de Santa Catarina. 

Artigo 13. A administração do programa ficará a cargo da ...(Secretaria/Departamento da Agricultura).... 

Parágrafo único. As tarefas de verificação da existência ou do cumprimento das ações previstas no Anexo I, poderão ser delegadas as APP's, com retribuição em material escolar. 

Artigo 14. O Conselho de Desenvolvimento Rural é o órgão responsável pelo ajuste do programa aos parâmetros do inciso I do artigo 4°, podendo para tanto estabelecer prioridades de atendimento e fatores limitadores em quantidade e tipo de ações. 

Artigo 15. O chefe do Poder Executivo regulamentará a presente lei mediante Decreto. 

Artigo 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 17. Revogam-se as disposições em contrário. 

_________________,____/____/____. 

Prefeito Municipal

Secretário Municipal da Agricultura

ANEXO I

QUADRO DE AÇÕES E CRÉDITOS

(Projeto de Lei n° .......)

N°
AÇÃO
UNIDADE
QUANT.
CRÉDITOS

01
Reflorestar (espécie exótica)
árvore
100
1

02
Reflorestar (espécie nativa)
árvore
30
1

03
Reflorestar (espécie frutífera)
 árvore
10
1

04
Esterqueira
m3 
0,5
1

05
Fossa séptica e sumidouro
m3
3,00
1

06
Cursos profissionalizantes
h/aula
8
0,5

07
Práticas conservacionistas
ha
1
25

08
N.F.(valor R$ / área / n° pessoas X n° produtos > 10% renda da propriedade
REAL
6,00
1

09
Inseminação artificial 
vaca
03
1

10
Silagem 
m3
4
1

11
Destino adequado embalagens tóxicas
sim
-
5

12
Destino inadequado embalagens tóxicas
sim
-
(-5) 

13
Fonte protegida
sim
-
10

14
Plano de uso da propriedade
sim 
-
25

15
Plano sem execução
sim
-
(-25) 

16
Embelezamento da propriedade
sim 
-
15

17
Prevenção da conservação de estradas
sim
-
5

(Nota: Sugerimos que o Conselho de Desenvolvimento Rural proceda a avaliação do quadro, quanto a concessão de créditos por conta da ação realizada segundo a realidade ou interesse do município). 

ANEXO II

QUADRO DE AÇÕES INCENTIVADAS

(Projeto de Lei n° ......) 

N°
AÇÕES

01
Construção de açudes para piscicultura

02
Construção de barragens para irrigação

03
Terraplenagem para edificação

04
Abertura e patrolamento de estrada de roça

05
Escavação de silos

06
Escavação de esterqueiras

07
Escavação de valas para drenagem

08
Escavação de lixeiras

09
Transporte de calcário

10
Transporte de macadame para a estrada de acesso à propriedade

11
Transporte de material de construção

12
Serviço de ensiladeira, roçadeira, plantadeira, grade, subsolagem e terraceamento

13
Serviço de aplicação de esterco e calcário

14
Serviço de inseminação de raças de alto valor genético

15
Fornecimento de mudas de árvores

(Nota: Sugerimos que o Conselho proceda a avaliação das ações incentivadas adaptando à realidade do município). 

ANEXO III

Projeto de Lei Melhor Vida 

PAUTA DE PREÇOS 

(Projeto de Lei n° ......)

N°
EQUIPAMENTOS/MUDAS
UNIDADE
VALOR  R$

01
Motoniveladora



02
Trator esteira  (até 10 ton.)
horas


03
Trator esteira (acima de 10 ton.)
horas


04
Trator s/ pneu
horas


05
Retroescavadeira
horas


06
Pá carregadeira
horas


07
Transporte externo  (Rod. Pavimentada) 
T/km 


08
Transporte interno
Carga


09
Mudas de pínus e eucaliptos 
unid.


10
Árvores nativas
unid.


11
Inseminação artificial   Categoria I
unid.



Categoria II
unid.


(Nota: os preços deverão ser fixados por espécie disponível ou preço único, de acordo com o valor de mercado)

DECRETO N°             

"Regulamenta o Programa de Melhoria de Qualidade de Vida e dá  outras providências". 

O prefeito do município de ________________, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n° ____

DECRETA: 

Artigo 1° O Programa de Melhoria de Qualidade de Vida, reger-se-á pelo mecanismo regulado neste Decreto e pela conjugação de fatores compreendidos através de: 

I - quadro de Ações e Créditos, constantes do Anexo I; 

II - quadro de Ações Incentivadas, constantes do Anexo II; 

III - pauta de Preços, constantes do Anexo III. 

Artigo 2° São beneficiários do Programa de Melhoria de Qualidade de Vida, todos os produtores agropecuaristas com propriedade no território do município devidamente credenciado. 

Artigo 3° Para concorrer aos benefícios, é necessário que o agropecuarista faça sua inscrição junto a ...(Secretaria/Departamento da Agricultura)... em ficha própria conforme modelo "A" do presente Decreto. 

Artigo 4° A inscrição será precedida de Edital de Convocação com publicação nas escolas, igrejas e sindicatos, com antecedência mínima de 30 dias do início das inscrições. 

§ 1° O período de inscrição não será inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 2° A ...(Secretaria/Departamento da Agricultura)... afixará no mural o rol dos agropecuaristas inscritos, com cópia aos Sindicatos da categoria. 

§ 3° No edital constará o período de avaliação da ações, para apuração dos créditos. 

Artigo 5° As ações, a que se refere o Anexo I da Lei n° ....., para dar origem aos Créditos, deverão ter sido executadas na forma que segue: 

I - Reflorestamento com espécies exóticas. É compreendido o plantio de árvores de pínus, eucaliptos, kiri e outras, em condições tecnicamente recomendadas. Para cada 100 (cem) árvores plantadas será concedido 1 (um) crédito; 

II - Reflorestamento com espécies nativas. É o plantio de árvores que compõem a flora da Mata Atlântica no espaçamento e condições tecnicamente recomendadas. Para cada 30 (trinta) árvores plantadas será concedido 1 (um) crédito; 

III - Reflorestamento com espécies frutíferas. É compreendido o plantio de árvores frutíferas, como os cítricos em geral, uva, pêssego, ameixa, kiwi, figo, maracujá e outras, com correção do solo nas covas e no espaçamento tecnicamente recomendados. Para cada 10 (dez) árvores plantadas será concedido 1 (um) crédito; 

IV - Esterqueira. É compreendido a existência e uso de um reservatório adequado para depósito de dejetos animais. O depósito de cada 1/2 m3 (meio metro cúbico) será concedido 1 (um) crédito; 

V - Fossa Séptica e Sumidouro. Entende-se a existência e uso de fossa e sumidouro do esgoto doméstico na propriedade, com a dimensão mínima de 1,5 m3 respectivamente para cada um desses reservatórios de dejetos humanos por residência. Será concedido 1 (um) crédito pela execução e uso dos reservatórios; 

VI - Cursos profissionalizantes. Entende-se a participação do agropecuarista em curso nas áreas específicas da atividade agropecuária, ministrado por entidade habilitada, com mínimo de 8 horas-aula, cuja comprovação será através do Certificado Nominal de participação emitido pela entidade promotora. Para cada 8 horas-aula será concedido 1/2 (meio) crédito; 

VII - Práticas conservacionistas. É o  conjunto de ações desenvolvidas pelo agropecuarista no manejo do solo com práticas mecânicas: curva de nível, terracinamento, patamares, cordão vegetal, subsolagem, excarificação e práticas vegetativas: adubação orgânica (verde e/ou esterco), cultivo mínimo, plantio direto e reflorestamento conservacionista. Para cada hectare em que for executado práticas conservacionistas tecnicamente recomendadas, será concedido 25 (vinte e cinco) créditos; 

VIII - Nota Fiscal. Os créditos resultantes da emissão da nota fiscal será apurado através da seguinte forma: 

CRÉDITO = [ (VV / A) / MF ] x NP / R$ 6,00 

Onde:

CRÉDITO = Beneficio previsto em Lei 

VV = Somatório  do  valor  das  vendas  extraído  das  Notas  Fiscais de Produtor Rural. 

A = Área da propriedade em hectare 

MF = Membros da família do agropecuarista, dependente economicamente da propriedade. 

NP = Número dos produtos vendidos, cujo valor individual seja superior a 10%(dez por cento) da receita da propriedade. 

R$ = Seis Reais 

/ = Divisão 

x = Multiplicação 

VIII - Inseminação Artificial. Entende-se a ação do agropecuarista, na inseminação de vacas de sua propriedade com sêmen de alto valor genético, objetivando melhoria do plantel, cuja comprovação será feita mediante atestado do inseminador. Para cada 3 (três) vacas inseminadas será concedido 1 (um) crédito; 

IX - Silagem. É a ação do agropecuarista no sentido de ter beneficiado e armazenado em local e de modo adequado em sua propriedade, alimento comumente denominado de silagem para alimentar animais, no período de carência ou entressafra de pastagem. Para cada 4 m3 (quatro metros cúbicos) será concedido 1 (um) crédito; 

X - Destino adequado de embalagens agrotóxicas. É entendido pela ação de depositar todas as embalagens de produtos agrotóxicos utilizados em sua propriedade, no depósito de lixo tóxico comunitário ou armazenar em embalagens tecnicamente remendada. A ação correta do destino do lixo será concedido 5 (cinco) créditos; 

XI - Destino inadequado de embalagens agrotóxicas. Entende-se como a ação do agropecuarista em jogar as embalagens dos agrotóxicos no meio ambiente em sua propriedade ou de terceiro. Esse procedimento irregular resultará em penalização com a diminuição de 5 (cinco) créditos; 

XII - Fonte protegida. É considerado fonte protegida, a proteção da fonte d'água de consumo doméstico do agropecuarista, de forma que não haja contaminação e se mantenha perene, conforme sistema denominado guatambu. Em existindo a fonte protegida será concedido 10 (dez) créditos; 

XIII - Plano de uso da propriedade. É entendido como o uso recomendado por estudo técnico-econômico da propriedade agrícola, segundo as condições físico-naturais da mesma, com vista a mantê-la sempre produtiva sem a degradação do meio ambiente. Será concedido 25 (vinte e cinco) créditos pela execução do plano na forma planejada e de acordo com o seu cronograma de execução; 

XIV - Plano de uso da propriedade sem execução. É entendido como a não execução do plano de uso da propriedade dentro do previsto em seu cronograma físico. Será deduzido 25 (vinte e cinco) créditos do agropecuarista; 

XV- Embelezamento da propriedade. Entende-se como o conjunto de ações executadas pelo agropecuarista, tais como: plantio de árvores ornamentais e flores nas laterais dos acessos da propriedade e na via pública, bem como melhorias nas benfeitorias e residências, proporcionando visual turístico natural. A execução desta ação será concedido 15 (quinze) créditos; 

XVI - A conservação de estradas. É entendido pela construção e conservação de valetas de canalização de águas e manutenção da vegetação nos cortes das estradas, desvio do leito das vias públicas de águas oriundas de terraceamento, manutenção de bigodes e limpeza à montante de bueiros e das laterais das estradas públicas que margeiam a propriedade. A execução da ação será concedido 5 (cinco) créditos. 

Artigo 6° É condição básica para que o agropecuarista receba os benefícios do programa, a apresentação de: 

I - atestado de frequência escolar dos filhos de 6 à 14 anos de idade, passado pelo professor da escola da localidade; 

II - inscrição Estadual como produtor rural; 

III - preenchimento da Ficha Cadastral; 

IV - nota Fiscal de Produtor Rural dos produtos vendidos; 

V - fazer a Declaração de Créditos, MODELO "B" do presente Decreto; 

VI - requerer as ações incentivadas, MODELO "C" do presente Decreto. 

Parágrafo único. A declaração do inciso V do presente artigo, será recebida como a expressão da verdade, sujeita a comprovação até a data da realização das ações incentivadas, quando qualquer incorreção apurada será motivo para eliminação do declarante do Programa. 

Artigo 7° Para efeito da formação de créditos serão computadas somente as notas fiscais do período de doze meses anterior a declaração. 

Artigo 8° O programa limitar-se-á anualmente: 

I - aos recursos consignados no orçamento municipal na Unidade Administrativa - ...(Secretaria/Departamento da Agricultura)... em programa específico; 

II - a R$ ........ (............), o somatório das ações realizadas na propriedade; 

III - a R$ .......... (............), quando as ações incentivadas destinarem-se a programas especiais ...(avicultura, suinocultura, pecuária leiteira e turismo)..., mediante estudo de viabilidade econômica, aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Rural. 

Artigo 9° As ações incentivadas serão custeadas: 

I - 50% (cinqüenta por cento) recolhidos pelo beneficiário à Fazenda Municipal; 

II - 50% (cinqüenta por cento) mediante a utilização de créditos decorrente  de  ações  executadas pelo beneficiário e declaradas no MODELO "B". 

Artigo 10. O cálculo e o preenchimento das guias de recolhimento relativo às ações do programa, será feito pela  ...(Secretaria/Departamento da Agricultura)... que utilizar-se-á da Pauta de Preços constantes do Anexo III, da Lei n°...... . 

Artigo 11. A pauta de preço de serviços dos equipamentos e do fornecimento de mudas de árvores previsto no Anexo III, bem como os valores constantes do inciso II e III do artigo 4°, do inciso II do artigo 9°, do item 8° do Anexo I, serão reajustados sempre e na mesma proporção e data dos aumentos de óleo diesel mediante Decreto. 

Parágrafo único. O preço da inseminação artificial será categorizado em I, II e III cujo valor corresponderá ao padrão genético do animal de origem. 

Artigo 12. A ...(Secretaria/Departamento da Agricultura)..., elaborará a programação do atendimento dos beneficiários após a tabulação dos dados de todos os inscritos no programa resultante da aplicação do Anexo I da Lei n°________. 

Artigo 13. A classificação para atendimento será feita por ordem decrescente de créditos obtidos pela aplicação do Anexo I e Modelo "B", deste Decreto, observando-se : 

I - a classificação será por Ação Incentivada; 

II - após a definição dos beneficiários será estabelecido o programa de atendimento, por localidade. 

§ 1° A listagem dos beneficiários classificados e o programa de atendimento por localidade será informado aos sindicatos da categoria. 

§ 2° As mudas e os serviços de inseminação serão atendidos segundo a ordem de solicitação. 

Artigo 14. O saldo de créditos de um exercício não poderá ser utilizado em exercícios seguintes. 

Artigo 15. Não gerará créditos nos exercícios seguintes, os reflorestamentos, os cursos, as inseminações artificiais e as notas fiscais já computadas. 

Artigo 16. O município limitar-se-á a realização de serviços constante do quadro de ações  incentivadas constantes  do Anexo  II, da Lei n° ..... . 

Artigo 17. O transporte externo, realizado fora dos limites municipais atenderá apenas o transporte de calcário e de materiais de construção destinados à unidades produtivas e será cobrado por tonelada-quilômetro. 

Artigo 18. O transporte interno, realizado nos limites municipais, atenderá apenas o transporte de material de revestimento de estradas, aterro e calcário sendo cobrado por preço único por carga. 

Artigo 19. O Conselho de Desenvolvimento Rural é o órgão responsável pela adaptação do Programa aos limites previstos na Lei n°........, e neste Decreto, e em especial com relação aos artigos 8° e 13. 

Parágrafo único. O Conselho de Desenvolvimento Rural definirá o atendimento a ser prestado à propriedade na situação prevista no artigo 7° da Lei n° ..... 

Artigo 20. O município participará de campanhas de combate ao borrachudo, com os recursos previstos no artigo 11 da Lei n° ...., quando a comunidade estiver organizada e disposta a cumprir a sua parte. 

Artigo 21. As informações  declaradas  pelos  proprietários no Modelo "B", serão colhidas com termo de veracidade sujeitando-se o declarante as penas do artigo 299 do Código Penal e a  imediata exclusão, caso o beneficiário, prestou informação não verdadeira. 

Artigo 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

________________, ____/____/____ 

Prefeito  Municipal

Secretário da Agricultura

ANEXO I

QUADRO DE AÇÕES E CRÉDITOS 

(Decreto n° .......)

N°
AÇÃO
UNIDADE
QUANT.
CRÉDITOS

01
Reflorestar (espécie exótica)
árvore
100
1

02
Reflorestar (espécie nativa) 
árvore
30
1

03
Reflorestar (espécie frutífera) 
árvore
10
1

04
Esterqueira
m3 
0,5
1

05
Fossa séptica e sumidouro
m3
3,00
1

06
Cursos profissionalizantes
h./aula
8
0,5

07
Práticas conservacionistas
há
1
25

08
N.F.(valor R$ / área / n° pessoas X n° produtos > 10% renda da propriedade
REAL
6,00
1

09
Inseminação artificial
vaca
03
1

10
Silagem
m3 
4 
1

11
Destino adequado embalagens tóxicas
sim
-
5

12
Destino inadequado embalagens tóxicas
sim
-
(-5) 

13
Fonte protegida
sim
-
10

14
Plano de uso da propriedade
sim
-
25

15
Plano sem execução
sim
-
(-25) 

16
Embelezamento da propriedade
sim
-
15

17
Prevenção da conservação de estradas
sim
-
5

(Nota: Sugerimos que o Conselho de Desenvolvimento Rural proceda a avaliação do quadro, quanto a concessão de créditos por conta da ação realizada segundo a realidade ou interesse do município). 

ANEXO II 

QUADRO DE AÇÕES INCENTIVADAS 

(Decreto n° ......) 

N°
AÇÕES

01
Construção de açudes para piscicultura 

02
Construção de barragens para irrigação 

03
Terraplenagem para edificação

04
Abertura e patrolamento de estrada de roça 

05
Escavação de silos

06
Escavação de esterqueiras

07
Escavação de valas para drenagem

08
Escavação de lixeiras

09
Transporte de calcário

10
Transporte de macadame para a estrada de acesso à propriedade

11
Transporte de material de construção

12
Serviço de ensiladeira, roçadeira, plantadeira, grade, subsolagem e terraceamento 

13
Serviço de aplicação de esterco e calcário

14
Serviço de inseminação de raças de alto valor genético

15
Fornecimento de mudas de árvores

(Nota: Sugerimos que o Conselho proceda a avaliação das ações incentivadas adaptando à realidade do município). 

ANEXO III

PAUTA DE PREÇOS 

(Decreto n° ......)

N°
EQUIPAMENTOS/MUDAS
UNIDADE
VALOR R$

01
Motoniveladora
horas


02
Trator esteira  (até 10 ton.)
horas


03
Trator esteira (acima de 10 ton.)
horas


04
Trator s/ pneu  
horas


05
Retroescavadeira
horas


06
Pá carregadeira
horas


07
Transporte externo  (Rod. Pavimentada)
T/km


08
Transporte interno
Carga


09
Mudas de pínus e eucaliptos
unid.


10
Árvores nativas
unid.


11
Inseminação artificial   Categoria I
unid.



Categoria II
unid.



Categoria III
unid.
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